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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4428, DE 08 DE MAIO DE 2025
(Consolidada com o Retificação da Portaria CEETEPS-GDS 4.428, de 20/05/2025)
Institui Comissão de Avaliação destinada a processar e julgar as propostas do Chamamento Público nº 001/2024.

O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 12 do Regimento, aprovado pelo Decreto Estadual nº 58.385, de 13 de setembro de 2012, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui Comissão de Avaliação para análise e aprovação das propostas apresentadas no Edital de Chamamento Público 001/2024 referente à seleção de empresas interessadas em participarem, em regime de cooperação, do Convênio, objetivando a realização do Programa de Articulação da Formação Profissional Média e Superior (AMS) do Centro Paula Souza que integra o Ensino Médio Técnico (MTec) e o Ensino Superior Tecnológico, com apoio de empresas parceiras na realização de atividades de contextualização profissional, com o objetivo de possibilitar ao aluno experiências no local de trabalho das profissões correlatas, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no referido Edital e em seus anexos.

Artigo 2º - Ficam designados, sob a presidência do primeiro, os servidores abaixo mencionados para compor a Comissão de avaliação - Programa AMS, sem quaisquer ônus adicionais ao CEETEPS e sem prejuízos de suas funções:

I – Aldie Trabachini, Matrícula 8321, Professor Coordenador de Projetos, pelo Gabinete da Superintendência – GDS.

II – Gilson Rede, Matrícula 14200, Professor Coordenador de Projetos e Priscila Cristina Paiero – Matrícula 024488 – Professora Coordenadora de Projetos, pela Unidade de Ensino Médio e Técnico – CETEC;

III – Juliana Tonon Oliveira, Matrícula 12304, Professora Coordenadora de Projeto e Daniela Comelis Bertolin, Matrícula 041200, Danila Comelis Bertolin, Matrícula 041200 (Redação dada pela Retificação da Portaria CEETEPS-GDS 4.428, de 20/05/2025) Professora Coordenadora de Projetos, pela Unidade de Ensino Superior de Graduação - CESU;
Artigo 3º - Compete à Comissão de Avaliação:

I - receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade com os termos deste Edital, deferindo ou indeferindo a inscrição;

II - solicitar ao participante informações e documentos complementares à análise e deliberação;

III – receber e encaminhar ao Gabinete da Superintendência os recursos interpostos pelas entidades proponentes.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando cessados os efeitos da Portaria CEETEPS-GDS nº 4021, de 24 de junho de 2024.
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